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deste instrumento. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, em 23 de março de 2023. Emanuela Vasconcelos 
Leite - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

PORTARIA Nº 08/2023 - SEDHAS, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA 
PÚBLICA DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS E APONTA SEUS MEMBROS 
COMPONENTES, NA FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, sobretudo aquelas conferidas pelo Art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral. CONDIDERANDO a publicação Decreto 
Municipal nº 2.948, de 28 de junho de 2022, que dispõe sobre a Política de 
Governança Pública e compliance no âmbito do Poder Executivo Municipal 
de Sobral; CONSIDERANDO que o art. 17 do citado Decreto Municipal nº 
2.948/2022 diz que os órgãos e entidades da administração pública municipal 
direta e indireta deverão instituir seus Comitês Internos de Governança 
Pública, e o art. 18 dispõe sobre sua composição; CONSIDERANDO a 
necessidade de designar o Comitê Interno de Governança Pública no âmbito 
da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social-SEDHAS; 
RESOLVE: Art. 1º - Fica instituído por meio desta Portaria o Comitê Interno 
de Governança Pública da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social-SEDHAS. Art. 2º - Ficam designados como membros Comitê Interno 
de Governança Pública da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social as pessoas indicadas no Anexo Único desta Portaria, indicados 
conforme disposto no Art. 18 do Decreto Municipal nº 2.948, de 28 de junho 
de 2022. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, ficando revogadas as disposições em 
contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Secretária 
Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social. Sobral-CE, 27 de 
março de 2023. Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: EMPRESA JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ nº 16.970.003/0001-98. 
OBJETO: a aquisição de material de expediente (Papel A4), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 9.364,50 
(nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 
02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
660. 0000. 00; 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00. 
FISCAL: Francisco das Chagas Campos Neto, Supervisor de Núcleo da 
Célula de Controle de Patrimônio. GESTOR: Roberto Cleber Feitosa, 

Coordenador Administrativo e Financeiro PROCESSO: P229204/2022. 
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 23003-SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 27 de março 
de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. 
Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social e REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Diana Alves do 
Nascimento. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2023 - SEDHAS  - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
C O N T R ATA D A :  E M P R E S A D I T I M A R  D E  O L I V E I R A 
VASCONCELOS FILHO - EPP. OBJETO: a aquisição de material de 
expediente (Papel A4), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 3.090,00 (três mil e noventa 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 
00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 
244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 
203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 
0000. 00. FISCAL: Francisco das Chagas Campos Neto, Supervisor de 
Núcleo da Célula de Controle de Patrimônio. GESTOR: Roberto Cleber 
Feitosa, Coordenador Administrativo e Financeiro PROCESSO: 
P229204/2022. MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 23003-SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 27 de  março de  2023.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social e 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Filho. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0025/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31, representada 
neste ato pelo Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de Expediente 
(Papel A4), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
(Item Contratado: 02). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23003-SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de 
R$ 1.030,00 (um mil  e tr inta reais) .  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 0000. 1. 500. 0000. 
00 - Recursos Municipais. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe 
de Núcleo da STDE, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 084, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO 

PAULO ADRIANO DOS SANTOS FERNANDES 8123 PRESIDENTE 

FRANCISCO EDSON CUNHA MADEIRA 30186 MEMBRO 

FRANCISCO RINALDO NOGUEIRA ARAUJO 8367 MEMBRO 

FRANCISCO KENNEDY VASCONCELOS LIMA 9593 SUPLENTE 

 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 08/2023 - SEDHAS 

NOME CARGO/FUNÇÃO  

Andrezza Aguiar Coelho 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social / 

Presidente do Comitê Interno de Governança  

Emanuelle Ferreira Gomes Carneiro 
Secretária Executiva, Membro da Rede de Controle 
Interno e Membro da Rede de Ética da SEDHAS / 

Membro do Comitê de Governança 

Raimundo Nonato Arcanjo Neto 
Coordenador Jurídico e Membro da Rede de Controle 

Interno da SEDHAS / Membro do Comitê de Governança 

Roberto Cléber Feitosa 
Coordenador Administrativo Financeiro e Membro da 
Rede de Controle Interno da SEDHAS / Membro do 

Comitê de Governança 

Domingos Sávio Ferreira Sousa 
Coordenador da Assistência Social da SEDHAS / 

Membro do Comitê de Governança 

Francisco Silva de Sousa 
Coordenador dos Direitos Humanos da SEDHAS/ 

Membro do Comitê de Governança 

Hortência Veras Mangabeira 
Coordenadora da Unidade de Gerenciamento de Projetos 
de Prevenção de Violências da SEDHAS / Membro do 

Comitê de Governança 

João Oliveira Cavalcante Campos 
Coordenador de Programas e Projetos da SEDHAS / 

Membro do Comitê de Governança 

Francisca Leite Mendonça Escócio 
Coordenadora de Articulação Intersetorial / Membro do 

Comitê de Governança 

Francisco Marcos Araújo 
Coordenador de Comunicação da SEDHAS / Membro do 

Comitê de Governança 

Maluma Aguiar Marques 
Assessora Institucional / Membro do Comitê de 

Governança 

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


